
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL N°  1593710 - GO (2016/0082624-0)

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADOS : MARIO CEZAR DE ALMEIDA ROSA  - DF027904 

LEANDRO CÉSAR AZEVEDO MARTINS E 
OUTRO(S) - GO026634 

AGRAVADO  : NEIDE GARCIA GOMES 
ADVOGADOS : PAULO SÉRGIO HILÁRIO VAZ  - DF013834 

ZAURILDA ALVES GOMES E OUTRO(S) - GO016208 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. SIMILITUDE FÁTICA NÃO 
DEMONSTRADA.
1. Ação de prestação de contas, por meio da qual se objetiva 
esclarecimentos sobre movimentações financeiras em conta 
corrente.
2. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados 
como violados, não obstante a oposição de embargos de 
declaração, impede o conhecimento do recurso especial.
3. O dissídio jurisprudencial deve ser comprovado mediante o 
cotejo analítico entre acórdãos que versem sobre situações fáticas 
idênticas.
4. Agravo interno não provido.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Marco Aurélio Bellizze e 
Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. Impedido o Sr. Ministro Ricardo 
Villas Bôas Cueva. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Nancy Andrighi
Relatora                
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